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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da 

Justiça, dos Senhores Ministros de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos e de 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, texto da Convenção 

Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 

Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral 

da Organização dos Estados Americanos, em 5 de junho de 2013. 

 

Brasília, 10 de  maio  de  2016. 

EMI nº 00397/2015 MRE SDH MJ SEPPIR  

 

Brasília, 12 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da Convenção 

Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 

Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral 

da Organização dos Estados Americanos, em 05 de junho de 2013. 

2.                A referida Convenção estabelece obrigações dos Estados Partes referentes à 

proteção de todo ser humano contra a discriminação e a intolerância baseadas em raça, cor, 

ascendência ou origem nacional ou étnica. 

3.                O texto estabelece os Direitos Protegidos, os Deveres do Estado e os Mecanismos 

de Proteção e Monitoramento. Como parte do processo de monitoramento, determina a 

criação do Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do Racismo, da 

Discriminação Racial e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, o qual será 

composto por peritos nomeados por cada Estado Parte da Convenção Interamericana Contra 

Toda Forma de Discriminação e Intolerância e da Convenção Interamericana Contra o 

Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância. 

4.                Por oportuno, ressaltamos o protagonismo brasileiro ao longo do processo de 

negociação da presente Convenção. Em 2001, o Brasil participou da proposição e aprovação, 

pela Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, da Resolução G/RES. 1774 

(XXXI-O/01), a qual encarregou o Conselho Permanente de "avançar na consideração da 
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necessidade de uma convenção interamericana para prevenir, punir e erradicar o racismo e 

toda forma de discriminação e intolerância". Já em 2005, o Brasil apresentou à Assembleia 

Geral da OEA o projeto de resolução que criaria o Grupo de Trabalho (GT) Encarregado da 

Elaboração do Anteprojeto da Convenção Interamericana Sobre Racismo e Toda Forma de 

Discriminação e Intolerância. O País assumiu a presidência do GT por três anos consecutivos.  

5.                Os esforços do GT resultaram na aprovação da presente Convenção, bem como a 

Convenção Interamericana Contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância, ambas 

aprovadas por ocasião da 43ª Sessão da Assembleia Geral Ordinária da OEA. 

6.                Ambos os documentos reafirmam os instrumentos regionais e internacionais de 

proteção dos direitos humanos e incorporam recomendações e princípios emanados dos 

documentos finais da Conferência de Santiago, de 2000, preparatória à Conferência de 

Durban, e da própria Conferência de Durban, de 2001, a fim de fortalecer o combate ao 

racismo, à discriminação e à intolerância no continente americano. 

7.                Permitimo-nos sugerir que, por se tratar de Convenção em matéria de direitos 

humanos, o texto seja encaminhado ao Congresso Nacional com a expressa menção do 

interesse do Poder Executivo em vê-lo incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro com 

equivalência a emenda constitucional, conforme o Parágrafo 3º do Artigo 5º da Constituição 

Federal. 

8.                Diante do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 

49, inciso I da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autênticas da Convenção. 

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Nilma Lino Gomes, Gilberto 

José Spier Vargas, José Eduardo Martins Cardozo 
 

 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O RACISMO, 

A DISCRIMINAÇÃO RACIAL E FORMAS CORRELATAS DE INTOLERÂNCIA 

 

OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO, 

 

CONSIDERANDO que a dignidade inerente e a igualdade de todos os membros da família 

humana são princípios básicos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Declaração 

Americana dos Direitos e Deveres do Homem, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e 

da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial; 

REAFIRMANDO o firme compromisso dos Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos com a erradicação total e incondicional do racismo, da discriminação racial e de todas as 

formas de intolerância, e sua convicção de que essas atitudes discriminatórias representam a negação 

dos valores universais e dos direitos inalienáveis e invioláveis da pessoa humana e dos propósitos e 

princípios consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana 

dos Direitos e Deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Carta 

Social das Américas, na Carta Democrática Interamericana, na Declaração Universal dos Direitos 
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Humanos, na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial e na Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos; 

RECONHECENDO o dever de se adotarem medidas nacionais e regionais para promover e 

incentivar o respeito e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais de todos os 

indivíduos e grupos sujeitos a sua jurisdição, sem distinção de raça, cor, ascendência ou origem 

nacional ou étnica; 

CONVENCIDOS de que os princípios da igualdade e da não discriminação entre os seres 

humanos são conceitos democráticos dinâmicos que propiciam a promoção da igualdade jurídica 

efetiva e pressupõem uma obrigação por parte do Estado de adotar medidas especiais para proteger os 

direitos de indivíduos ou grupos que sejam vítimas da discriminação racial em qualquer esfera de 

atividade, seja pública ou privada, com vistas a promover condições equitativas para a igualdade de 

oportunidades, bem como combater a discriminação racial em todas as suas manifestações 

individuais, estruturais e institucionais; 

CONSCIENTES de que o fenômeno do racismo demonstra uma capacidade dinâmica de 

renovação que lhe permite assumir novas formas pelas quais se dissemina e se expressa política, 

social, cultural e linguisticamente; 

LEVANDO EM CONTA que as vítimas do racismo, da discriminação racial e de outras 

formas correlatas de intolerância nas Américas são, entre outras, afrodescendentes, povos indígenas, 

bem como outros grupos e minorias raciais e étnicas ou grupos que por sua ascendência ou origem 

nacional ou étnica são afetados por essas manifestações; 

CONVENCIDOS de que determinadas pessoas e grupos vivenciam formas múltiplas ou 

extremas de racismo, discriminação e intolerância, motivadas por uma combinação de fatores como 

raça, cor, ascendência, origem nacional ou étnica, ou outros reconhecidos em instrumentos 

internacionais; 

LEVANDO EM CONTA que uma sociedade pluralista e democrática deve respeitar a raça, 

cor, ascendência e origem nacional ou étnica de toda pessoa, pertencente ou não a uma minoria, bem 

como criar condições adequadas que lhe possibilitem expressar, preservar e desenvolver sua 

identidade; 

CONSIDERANDO que a experiência individual e coletiva de discriminação deve ser levada 

em conta para combater a exclusão e a marginalização com base em raça, grupo étnico ou 

nacionalidade e para proteger o projeto de vida de indivíduos e comunidades em risco de exclusão e 

marginalização; 

ALARMADOS com o aumento dos crimes de ódio motivados por raça, cor, ascendência e 

origem nacional ou étnica; 

RESSALTANDO o papel fundamental da educação na promoção do respeito aos direitos 

humanos, da igualdade, da não discriminação e da tolerância; e 

TENDO PRESENTE que, embora o combate ao racismo e à discriminação racial tenha sido 

priorizado em um instrumento internacional anterior, a Convenção Internacional sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965, os direitos nela consagrados devem ser 

reafirmados, desenvolvidos, aperfeiçoados e protegidos, a fim de que se consolide nas Américas o 

conteúdo democrático dos princípios da igualdade jurídica e da não discriminação, 

 

ACORDAM o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

 

Definições 

 

Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção: 

1. Discriminação racial é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em 

qualquer área da vida pública ou privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou 

restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou 

mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

internacionais aplicáveis aos Estados Partes. 
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A discriminação racial pode basear-se em raça, cor, ascendência ou origem nacional 

ou étnica. 

2. Discriminação racial indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da vida pública 

ou privada, quando um dispositivo, prática ou critério aparentemente neutro tem a 

capacidade de acarretar uma desvantagem particular para pessoas pertencentes a um 

grupo específico, com base nas razões estabelecidas no Artigo 1.1, ou as coloca em 

desvantagem, a menos que esse dispositivo, prática ou critério tenha um objetivo ou 

justificativa razoável e legítima à luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

3. Discriminação múltipla ou agravada é qualquer preferência, distinção, exclusão ou 

restrição baseada, de modo concomitante, em dois ou mais critérios dispostos no 

Artigo 1.1, ou outros reconhecidos em instrumentos internacionais, cujo objetivo ou 

resultado seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais 

consagrados nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em 

qualquer área da vida pública ou privada. 

4. Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que 

enunciam um vínculo causal entre as características fenotípicas ou genotípicas de 

indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, culturais e de personalidade, 

inclusive o falso conceito de superioridade racial. 

O racismo ocasiona desigualdades raciais e a noção de que as relações 

discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas. 

Toda teoria, doutrina, ideologia e conjunto de ideias racistas descritas neste Artigo 

são cientificamente falsas, moralmente censuráveis, socialmente injustas e contrárias 

aos princípios fundamentais do Direito Internacional e, portanto, perturbam 

gravemente a paz e a segurança internacional, sendo, dessa maneira, condenadas 

pelos Estados Partes. 

5. As medidas especiais ou de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o 

gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e 

liberdades fundamentais de grupos que requeiram essa proteção não constituirão 

discriminação racial, desde que essas medidas não levem à manutenção de direitos 

separados para grupos diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus 

objetivos. 

6. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, 

rejeição ou desprezo à dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas 

por serem diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se como a marginalização e a 

exclusão de grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer 

esfera da vida pública ou privada ou como violência contra esses grupos. 

 

CAPÍTULO II 

 

Direitos protegidos 

 

Artigo 2 

Todo ser humano é igual perante a lei e tem direito à igual proteção contra o racismo, a 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou 

privada. 

Artigo 3 

Todo ser humano tem direito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção, em condições 

de igualdade, tanto no plano individual como no coletivo, de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais consagrados na legislação interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos 

Estados Partes. 

 

CAPÍTULO III 

 

Deveres do Estado 
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Artigo 4 

Os Estados comprometem-se a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo com suas 

normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, todos os atos e manifestações de 

racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância, inclusive: 

i. apoio público ou privado a atividades racialmente discriminatórias e racistas ou que 

promovam a intolerância, incluindo seu financiamento; 

ii. publicação, circulação ou difusão, por qualquer forma e/ou meio de comunicação, 

inclusive a internet, de qualquer material racista ou racialmente discriminatório que: 

a) defenda, promova ou incite o ódio, a discriminação e a intolerância; e 

b) tolere, justifique ou defenda atos que constituam ou tenham constituído 

genocídio ou crimes contra a humanidade, conforme definidos pelo Direito 

Internacional, ou promova ou incite a prática desses atos; 

iii. violência motivada por qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; 

iv. atividade criminosa em que os bens da vítima sejam alvos intencionais, com base em 

qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; 

v. qualquer ação repressiva fundamentada em qualquer dos critérios enunciados no 

Artigo 1.1, em vez de basear-se no comportamento da pessoa ou em informações 

objetivas que identifiquem seu envolvimento em atividades criminosas; 

vi. restrição, de maneira indevida ou não razoável, do exercício dos direitos individuais 

à propriedade, administração e disposição de bens de qualquer tipo, com base em 

qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1; 

vii. qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência aplicada a pessoas, devido a 

sua condição de vítima de discriminação múltipla ou agravada, cujo propósito ou 

resultado seja negar ou prejudicar o reconhecimento, gozo, exercício ou proteção, 

em condições de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais; 

viii. qualquer restrição racialmente discriminatória do gozo dos direitos humanos 

consagrados nos instrumentos internacionais e regionais aplicáveis e pela 

jurisprudência dos tribunais internacionais e regionais de direitos humanos, 

especialmente com relação a minorias ou grupos em situação de vulnerabilidade e 

sujeitos à discriminação racial; 

ix. qualquer restrição ou limitação do uso de idioma, tradições, costumes e cultura das 

pessoas em atividades públicas ou privadas; 

x. elaboração e implementação de material, métodos ou ferramentas pedagógicas que 

reproduzam estereótipos ou preconceitos, com base em qualquer critério estabelecido 

no Artigo 1.1 desta Convenção; 

xi. negação do acesso à educação pública ou privada, bolsas de estudo ou programas de 

financiamento educacional, com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 

desta Convenção; 

xii. negação do acesso a qualquer direito econômico, social e cultural, com base em 

qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção; 

xiii. realização de pesquisas ou aplicação dos resultados de pesquisas sobre o genoma 

humano, especialmente nas áreas da biologia, genética e medicina, com vistas à 

seleção ou à clonagem humana, que extrapolem o respeito aos direitos humanos, às 

liberdades fundamentais e à dignidade humana, gerando qualquer forma de 

discriminação fundamentada em características genéticas; 

xiv. restrição ou limitação, com base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1 

desta Convenção, do direito de toda pessoa de obter acesso à água, aos recursos 

naturais, aos ecossistemas, à biodiversidade e aos serviços ecológicos que constituem 

o patrimônio natural de cada Estado, protegido pelos instrumentos internacionais 

pertinentes e suas próprias legislações nacionais, bem como de usá-los de maneira 

sustentável; e 

xv. restrição do acesso a locais públicos e locais privados franqueados ao público pelos 

motivos enunciados no Artigo 1.1 desta Convenção. 

Artigo 5 
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Os Estados Partes comprometem-se a adotar as políticas especiais e ações afirmativas 

necessárias para assegurar o gozo ou exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas ou 

grupos sujeitos ao racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância, com o 

propósito de promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, inclusão e progresso 

para essas pessoas ou grupos. Tais medidas ou políticas não serão consideradas discriminatórias ou 

incompatíveis com o propósito ou objeto desta Convenção, não resultarão na manutenção de direitos 

separados para grupos distintos e não se estenderão além de um período razoável ou após terem 

alcançado seu objetivo. 

Artigo 6 

Os Estados Partes comprometem-se a formular e implementar políticas cujo propósito seja 

proporcionar tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas, em 

conformidade com o alcance desta Convenção; entre elas políticas de caráter educacional, medidas 

trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo de política promocional, e a divulgação da legislação 

sobre o assunto por todos os meios possíveis, inclusive pelos meios de comunicação de massa e pela 

internet. 

Artigo 7 

Os Estados Partes comprometem-se a adotar legislação que defina e proíba expressamente o 

racismo, a discriminação racial e formas correlatas de intolerância, aplicável a todas as autoridades 

públicas, e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor público como no 

privado, especialmente nas áreas de emprego, participação em organizações profissionais, educação, 

capacitação, moradia, saúde, proteção social, exercício de atividade econômica e acesso a serviços 

públicos, entre outras, bem como revogar ou reformar toda legislação que constitua ou produza 

racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância. 

Artigo 8 

Os Estados Partes comprometem-se a garantir que a adoção de medidas de qualquer natureza, 

inclusive aquelas em matéria de segurança, não discrimine direta ou indiretamente pessoas ou grupos 

com base em qualquer critério mencionado no Artigo 1.1 desta Convenção. 

Artigo 9 

Os Estados Partes comprometem-se a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam 

adequadamente a diversidade de suas sociedades, a fim de atender às necessidades legítimas de todos 

os setores da população, de acordo com o alcance desta Convenção. 

Artigo 10 

Os Estados Partes comprometem-se a garantir às vítimas do racismo, discriminação racial e 

formas correlatas de intolerância um tratamento equitativo e não discriminatório, acesso igualitário 

ao sistema de justiça, processo ágeis e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e criminal, 

conforme pertinente. 

Artigo 11 

Os Estados Partes comprometem-se a considerar agravantes os atos que resultem em 

discriminação múltipla ou atos de intolerância, ou seja, qualquer distinção, exclusão ou restrição 

baseada em dois ou mais critérios enunciados nos Artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção. 

Artigo 12 

Os Estados Partes comprometem-se a realizar pesquisas sobre a natureza, as causas e as 

manifestações do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de intolerância em seus 

respectivos países, em âmbito local, regional e nacional, bem como coletar, compilar e divulgar 

dados sobre a situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas do racismo, da discriminação racial 

e formas correlatas de intolerância. 

Artigo 13 

Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer ou designar, de acordo com sua legislação 

interna, uma instituição nacional que será responsável por monitorar o cumprimento desta 

Convenção, devendo informar essa instituição à Secretaria-Geral da OEA. 

Artigo 14 

Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação internacional com vistas ao 

intercâmbio de ideias e experiências, bem como a executar programas voltados à realização dos 

objetivos desta Convenção. 
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CAPÍTULO IV 

 

Mecanismos de proteção e acompanhamento da Convenção 

 

Artigo 15 

A fim de monitorar a implementação dos compromissos assumidos pelos Estados Partes na 

Convenção: 

i. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não governamental juridicamente 

reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos, pode apresentar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção por um 

Estado Parte. Além disso, qualquer Estado Parte pode, quando do depósito de seu 

instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer 

momento posterior, declarar que reconhece a competência da Comissão para receber 

e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte 

incorreu em violações dos direitos humanos dispostas nesta Convenção. Nesse caso, 

serão aplicáveis todas as normas de procedimento pertinentes constantes da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos assim como o Estatuto e o 

Regulamento da Comissão; 

ii. os Estados Partes poderão consultar a Comissão sobre questões relacionadas com a 

aplicação efetiva desta Convenção. Poderão também solicitar à Comissão assessoria 

e cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de qualquer disposição desta 

Convenção. A Comissão, na medida de sua capacidade, proporcionará aos Estados 

Partes os serviços de assessoria e assistência solicitados; 

iii. qualquer Estado Parte poderá, ao depositar seu instrumento de ratificação desta 

Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que 

reconhece como obrigatória, de pleno direito, e sem acordo especial, a competência 

da Corte Interamericana de Direitos Humanos em todas as matérias referentes à 

interpretação ou aplicação desta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as 

normas de procedimento pertinentes constantes da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, bem como o Estatuto e o Regulamento da Corte; 

iv. será estabelecido um Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do 

Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, 

o qual será constituído por um perito nomeado por cada Estado Parte, que exercerá 

suas funções de maneira independente e cuja tarefa será monitorar os compromissos 

assumidos nesta Convenção. O Comitê também será responsável por monitorar os 

compromissos assumidos pelos Estados que são partes na Convenção Interamericana 

contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância. 

O Comitê será criado quando a primeira das Convenções entrar em vigor, e sua 

primeira reunião será convocada pela Secretaria-Geral da OEA uma vez recebido o 

décimo instrumento de ratificação de qualquer das Convenções. A primeira reunião 

do Comitê será realizada na sede da Organização, três meses após sua convocação, 

para declará-lo constituído, aprovar seu Regulamento e metodologia de trabalho e 

eleger suas autoridades. Essa reunião será presidida pelo representante do país que 

depositar o primeiro instrumento de ratificação da Convenção que estabelecer o 

Comitê; e 

v. o Comitê será o foro para intercambiar ideias e experiências, bem como examinar o 

progresso alcançado pelos Estados Partes na implementação desta Convenção, e 

qualquer circunstância ou dificuldade que afete seu cumprimento em alguma medida. 

O referido Comitê poderá recomendar aos Estados Partes que adotem as medidas 

apropriadas. Com esse propósito, os Estados Partes comprometem-se a apresentar 

um relatório ao Comitê, transcorrido um ano da realização da primeira reunião, com 

o cumprimento das obrigações constantes desta Convenção. Dos relatórios que os 

Estados Partes apresentarem ao Comitê também constarão dados e estatísticas 

desagregados sobre os grupos vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes 
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apresentarão relatórios a cada quatro anos. A Secretaria-Geral da OEA proporcionará 

ao Comitê o apoio necessário para o cumprimento de suas funções. 

 

CAPÍTULO V 

 

Disposições gerais 

 

Artigo 16. Interpretação 

1. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou 

limitar a legislação interna de um Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais ou superiores às 

estabelecidas nesta Convenção. 

2. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou 

limitar as convenções internacionais sobre direitos humanos que ofereçam proteção igual ou superior 

nessa matéria. 

Artigo 17. Depósito 

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 

português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos. 

Artigo 18. Assinatura e ratificação 

1. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratificação por parte de todos os Estados 

membros da Organização dos Estados Americanos. Uma vez em vigor, esta Convenção será aberta à 

adesão de todos os Estados que não a tenham assinado. 

2. Esta Convenção está sujeita à ratificação pelos Estados signatários de acordo com 

seus respectivos procedimentos constitucionais. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 19. Reservas 

Os Estados Partes poderão apresentar reservas a esta Convenção quando da assinatura, 

ratificação ou adesão, desde que não sejam incompatíveis com seu objetivo e propósito e se refiram a 

uma ou mais disposições específicas. 

Artigo 20. Entrada em vigor 

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que se 

depositar o segundo instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos. 

2. Para cada Estado que ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, após o depósito do 

segundo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir 

da data em que tal Estado tenha depositado o respectivo instrumento. 

Artigo 21. Denúncia 

Esta Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer Estado Parte poderá 

denunciá-la mediante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da Organização dos Estados 

Americanos. Os efeitos da Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um ano após a data de 

depósito do instrumento de denúncia, permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. A 

denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações a ele impostas por esta Convenção com relação a 

toda ação ou omissão anterior à data em que a denúncia produziu efeito. 

Artigo 22. Protocolos adicionais 

Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos Estados Partes reunidos em 

Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir 

gradualmente outros direitos em seu regime de proteção. Cada protocolo determinará a maneira de sua 

entrada em vigor e se aplicará somente aos Estados que nele sejam partes. 
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